
Parecer nº 228/99 (Complementar do Parecer nº 190/99) 

Data: 1999.12.22 

Processo nº 755 

 
 

Requerente: Direcção Geral de Viação (DGV). 

 

1. O Pedido 

 

No seguimento do Parecer emitido pela CADA no processo acima referenciado 

sobre o acesso a documentos solicitados pela Sociedade Ensino Automobilístico “A 

Modelo”, a DGV veio pedir que fosse aferida, em concreto, a acessibilidade de 

alguns documentos pedidos, mediante a remessa das respectivas fotocópias. 

 

Por despacho do Senhor Presidente, de 9 do corrente mês, como Relatora do 

processo, cumpre-me portanto proceder a essa análise e complementar, assim, o 

Parecer emitido em 17 de Novembro último. 

 

2. Apreciação 

 

2.1 As fotocópias enviadas não correspondem, na totalidade, a alguns dos itens do 

pedido inicial (v.g. algumas notificações ou cartas) em relação aos quais  não 

parecem suscitar-se dúvidas quanto à acessibilidade. 

 
Também não há fundamento para não revelar o requerimento e o relatório para 

vistoria e aprovação de instalações e apetrechamento.  

 

2.2 Por poderem revelar dados protegidos da vida interna da empresa, não são de 

transmitir as matérias relativas a financiamento, e a proveitos e custos de 

exploração, concretamente os capítulos 3 (e suas subdivisões 3.1 e 3.2) e 5 (e 

suas subdivisões 5.1 a 5.4) do Estudo Técnico e Económico de Viabilidade, 

bem como todos os mapas, quadros e resumos anexos a esse estudo.  

 



2.3 As fichas de análise da 1ª, 2ª e 3ª fases do processo não parecem conter 

quaisquer dados protegidos da pessoa do requerente ou da escola de 

condução, por conterem apenas dados globais. 

 

3. Conclusão 

 

Tendo em conta a apreciação antecedente e ressalvadas as restrições 

mencionadas no antecedente parágrafo 2.2, que visam proteger dados da vida 

interna da empresa Escola de Condução Lobão, a CADA é de parecer que são 

acessíveis os restantes documentos de que a sociedade Ensino Automobilístico “a 

Modelo, Lda.” pede certidão. 

 

Comunique-se à Direcção-Geral de Viação. 

 

Lisboa, 22 de Dezembro de 1999  

 

Branca Amaral (Relatora) – João Figueiredo –  Vasco Almeida – Francisco de Brito – 

Renato Gonçalves – Gameiro dos Santos –Amadeu Guerra – Castro Martins 

(Presidente) 

 


